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DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO 
CHÁCARA DO ASILO E ADJACÊNCIAS (AMAD). 

A Câmara Municipal de Guanhães, Estado de Minas Gerais, 
aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica Declarado de Utilidade Pública a 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO CHÁCARA DO 
ASILO E ADJACÊNCIAS (AMAD), localizada à Rua Salvador Belizário, 
n° 400, nesta cidade de Guanhães/MG, CGC n° 02.427.864/0001-10. 

Parágrafo Único - Fica fazendo parte integrante desta Lei o 
Estatuto da Associaçao. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 01 de junho de 1.998. 

Antônio Figueiredo de Oliveira 
Vereador
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Após analizarmos o Projeto de Lei sarna Medo, 
somos FAVORÁVEIS a sua  1 PA-0 t/ 14-c-4t, 
 , e nesta data o devolvemos a MÉSA DIRETÕRA 
para as considerações fineis 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de 
Guanhaes, aos f rd3 Jç4 AI frt O  de 199 
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